
 
Of. nº778/14-SG.				          Esteio, 13 de agosto de 2014.





Senhor Prefeito:



A Câmara Municipal, acolhendo requerimento da Vereadora Michele Pereira, aprovado em Sessão Ordinária de 12 de agosto, solicita a Vossa Excelência, que determine a Secretaria competente, a implantação de sinalização viária horizontal e vertical de parada obrigatória no entroncamento da Avenida Governador Ernesto Dorneles com a Avenida Padre Antonio Vieira, no Bairro Santo Inácio.
                   Sem mais, e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.







Leonardo Dahmer,
Presidente.











Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

